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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 105t2023

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. rcgulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede -a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hÍdrico a:

INTEREssADo: Etelvino Lise.

CNPJ/CPF:146.068.019-72 INscRtÇÁoEsTADUAL:

roxE: (97) 99'158-7582 pRocEsso No: 172661202343

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: BR 230, km í0, margem esquerda, sentido Sucunduri,
Zona Rural, nas ioordenadas gêográficas 0709'34,24'S e 59048'31,87'W, Apuí-AM.

FTNALTDADf, : Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,OO m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:
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ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊNcra.: BR 230, km 10, margem esquerda, sentido
Sucunduri, Zona Rural, Apuí-AM.

. Esta Declarâçáo não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo FederâI,
Estâdual e Municipal.

. O uso da água está dentro dos limitrs estabelecidos como de uso insignificante constantes na
Resolução n'' 02 de 2016 do Conselho Estâdual rle Recursos Hídricos - CERH.
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